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áMEHTA: Substitui a Tabela oong, 
tanta do Art .2 8, da liei 
nfl 1312/99 e dá outras 
providinctlas.

0 PREFEITO DO MUNIJÍPIO DA ALIANyA, faço saber q.ue 
a Oaraara Munioipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leií

Art. 18 - A Tabela constante do art.2* da liei 1312, 
de. 14 de setembro de 1999, asrá aub&titviída pela tabela a seguir:

FAIXAS DE CONSUMO R3JXDM0IAI. VALOR.(R$1
xm

Ató 30 0#00 0,00

33/50 0*00 0,00

53/100 ogoo 0,00

103/150 2,87 2,01
I5I / 3OO 4,30 3,02

301/500 7,15 5,01
503/l000 32^83 9,00
Aolm 1000 14,30 10,03
) FAIXAS X® 01HSIM0 IHDCTST./QOMMqiO VASOíL Í M )

Até 30 0f00 0,00
ta/5 0 0,00 0,00

53/100 OfOO 0,00
103/150 5#74 4,03
153/300 8,60 6^03
303/500 14,30 10,03
503/1000 25 ,66 18^00
Aoima 1000 28,60 20,06

Art, 28 - Revoga .̂-se as dlspoalçõea em contrário.

Art. 3* - Esta lei entraíá em vigor-na data de
sua publioajao.

Gabinete dc Pr«feito, 16 de novembro de 1999

Oarloe Jcse de Almeida Freitas 
- I R  3 F E I T O -


